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Serviço: Secretaria Municipal de Educação. 
Assunto: Registro de Preços para futura Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Alimentação Escolar 
referente aos itens desertos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico 002/2023 e do Pregão Eletrônico 
012/2023 da Secretaria Municipal de Educação de Galiléia/MG. 
Data: 11 de abril de 2023. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  
 
Em cumprimento as normas legais e regimentais no que se aplicam as contratações e aquisições na 
Administração Pública, sempre com a abertura de Processo Administrativo de Licitação Pública, 
mediante requisição elaborada pela área solicitante dirigida à autoridade competente, onde se 
discriminem: 
 A área requisitante; 
 O objeto a ser adquirido com especificações usuais no mercado que poderão ser inseridas no ato 

convocatório; 
 A estimativa de valor ou apresentação de orçamento; 
 Termo de Referência instrutivo; 
 Assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

 
Feitas essas considerações vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, solicitar que seja autorizado 
à instauração de Procedimento Administrativo de Licitação de Registro de Preços para futura Aquisição 
de Gêneros Alimentícios para a Alimentação Escolar referente aos itens desertos e/ou fracassados do 
Pregão Eletrônico 002/2023 e do Pregão Eletrônico 012/2023 da Secretaria Municipal de Educação de 
Galiléia/MG, para o ano letivo de 2023. Certificamos ainda que há existência de previsão na Lei 
Orçamentária Anual e possui recursos orçamentários suficientes para a sua realização. A certificação de 
disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações legais dos incisos III e IV do 
art. 29 da Lei Federal nº. 8.666/93, para quaisquer despesas. 
 
Considerando as informações contidas no Termo de Referência que integra o presente ofício, 
demonstrando a existência de Recursos Orçamentários como fonte de recursos financeiros para custear 
as despesas com a pretensa aquisição, determinando a realização do procedimento licitatório.  
 
Nas condições estabelecidas no Termo de Referência que integra o presente ofício, vimos solicitar que 
seja deferido o pedido e autorizado à realização do procedimento licitatório para a aquisição dos 
produtos mencionados.   
 
Certos de podermos contar com a vossa atenção e presteza à nossa solicitação, e esperamos vossa 
manifestação formal quanto ao deferimento de nossa pretensão. 
 
Respeitosamente, 
 

 
Leandra Gonçalves Pereira 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
JUAREZ DA SILVA LIMA                                                            Recebido em ....../....../........... 
Prefeito Municipal de Galiléia–MG 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Educação  
Data: 11 de abril de 2023. 
 
1. Descrição do Objeto, Estimativa Média de Preços e Quantidades Estimadas 
 

Constitui objeto desse Termo de Referência apresentar elementos e informações capazes de 
propiciar a abertura de Processo Administrativo de compra na modalidade pregão Presencial do 
tipo menor preço por item para o Registro de Preços para futura Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para a Alimentação Escolar referente aos itens desertos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico 
002/2023 e do Pregão Eletrônico 012/2023 da Secretaria Municipal de Educação de Galiléia/MG. Os 
produtos a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, e estimativa média de preços e 
quantidades no escopo da planilha (Anexo) deste Termo de Referência. 
 
2. Ramo de Atividade do Licitante 
 
O Ramo de Atividade do Licitante será comprovado conforme as atividades cadastradas no registro 
cadastral do licitante, comprovadas a sua atuação mediante contrato social e consulta ao Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a 
todas as normas e exigências, constantes no Termo de Referência, no Edital e seus anexos e que 
tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. Deverá constar no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica como objeto em seu contrato social a atividade específica deste termo de 
referencia. 
 
3. Justificativa da Aquisição 
 
A finalidade precípua desta aquisição é fornecer alimentação ao corpo discente do Município de 
Galiléia/MG, bem como contribuir para condições de aprendizado, colaborando para o alcance dos 
objetivos finalísticos da Rede de Ensino Municipal. 
O fornecimento objeto deste projeto é indispensável ao bom / correto andamento e 
desenvolvimento das atividades inerentes à Alimentação Escolar do Município de Galiléia/MG. 
 
4. Critérios de Aceitação do Objeto 
 
Os critérios de aceitação do objeto tomarão como prioridade a proposta mais vantajosa para a 
Administração. Em se tratando de Gêneros Alimentícios para a Alimentação Escolar do Município 
de Galiléia/MG, será critério de aferição o menor preço ofertado pelo proponente e, se a 
administração julgar necessário, poderá solicitação a apresentação de amostra ou determinará 
diligência de servidor com conhecimento notório sobre os produto e serviços objeto deste Termo 
de Referência, antes de emitir a Nota de Autorização de Fornecimento. 
 
O produto solicitado através desse Termo de Referência deverá observar rigorosamente as 
especificações nele constante e as normas técnicas aplicáveis ao produto. Quando verificado o não 
atendimento ao padrão de qualidade aceitável pelo Município, não será dada a quitação de 
aceitabilidade do produto, devendo o fornecedor proceder a substituição até atender o padrão de 
qualidade ideal. 
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À Prefeitura reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto no 
processo administrativo de licitação, podendo rescindir o contrato e aplicar o disposto no inciso XI 
do art. 24 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, ou estejam fora dos 
padrões determinados, a unidade solicitará a regularização no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas. O atraso na correção dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Cumprir o cronograma de entrega estipulado nas requisições de compra de gêneros alimentícios, 
sem atrasos no fornecimento de qualquer item constante da requisição de gêneros alimentícios 
destinados às Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito à Unidade destinatária 
de proceder à devolução dos itens que não possam ser mais utilizados na data prevista, bem como, 
desobrigará o MUNICÍPIO do cumprimento do prazo de 48 horas para envio da requisição 
posterior. 
 
Repor imediatamente após comunicado do MUNICÍPIO, gêneros devolvidos por falta de qualidade 
cuja comunicação documental será encaminhada ao FORNECEDOR, considerando-se: 
impropriedade para consumo e/ou maturação excessiva acarretando pontos de deterioração, ou 
ainda, por acondicionamento inadequado e prazo de validade ultrapassado. 
 
Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo 
assim que o MUNICÍPIO disponha de um prazo de utilização extenso. 
 
Retirar e substituir imediatamente após comunicado do MUNICÍPIO, os gêneros que apresentem 
alteração sensorial, tornando-os impróprios para o consumo, mesmo dentro do prazo de validade. 
Não ocorrendo a retirada e substituição, o MUNICÍPIO estará isenta do pagamento referente aos 
mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal.  
 
Comunicar à Secretaria Municipal de Educação eventual impossibilidade no fornecimento de algum 
dos gêneros solicitados, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar em 24 
horas após o envio da requisição a firma. 
 
 
A execução do objeto do contrato e o recebimento serão recebidos, de acordo com o Inciso II do 
art. 73 da Lei Federal n 8.666/93, sendo provisoriamente, na apresentação dos produtos, 
acompanhados da devida nota fiscal, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por 
responsável pela fiscalização do objeto identificando a conformidade com as especificações 
técnicas. O recebimento definitivo, quando for o caso, ocorrerá após verificação da qualidade e 
quantidade do material e a consequente aceitação e se confirmada à conformidade com as 
especificações técnicas a nota fiscal será atestada pelo responsável pelo recebimento. 
 
O Município rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 
Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada 
para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. 



 

Rua Ary Machado, 599 – Centro – 35250-000 

www.galileia.mg.gov.br 

 

 
 
Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir ou refazer às suas expensas 
aquele que apresentar falha ou defeito no prazo estabelecido pela Administração. O recebimento 
dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos 
mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, 
contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 
 
O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis a partir 
da data de entrega dos materiais. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para 
a adoção das medidas convenientes à Administração.  
 
A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR pelo perfeito desempenho 
do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos.  
 
 
5. Prazo da Execução do Serviço e/ou Entrega do Objeto 
 
O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 03 (três), dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento1, e a entrega, deverá ser efetuada na 
Secretaria que solicitou a compra. 

 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial. Os pedidos só deverão ser atendidos quando 
devidamente assinados pelo Setor de Compras da Prefeitura. Qualquer alteração nos prazos e 
condições de fornecimento dos produtos deverão ser objetos de Termo Aditivo Contratual. 
 
 
6. Local e Condições para a Entrega de Material 
 
As entregas dos itens serão feitas parceladamente, de acordo com a necessidade das Escolas 
Municipais, que apresentará nota de fornecimento padronizada ao licitante vencedor, conforme 
necessidade da municipalidade e em endereço previamente indicado na Nota de Autorização de 
Fornecimento.  
 
A entrega dos produtos pela(s) empresa(s) vencedora(s) deverão ocorrer no local determinado na 
nota de fornecimento, impreterivelmente no horário de 08h00 às 16h00, sendo a área de 
compras responsável para indicar o responsável pelo recebimento e conferência dos itens. Por se 
tratar de gêneros alimentícios, o responsável pelo recebimento irá conferir a data de validade de 
cada item e de cada produto um a um, para posterior liberação dos entregadores da(s) 
empresas(s). 
 
 

                                            
1
 O Prazo de 03 (três) dias úteis é o tempo que o licitante vencedor disporá entre o recebimento da Nota de Autorização 

de Fornecimento e a efetiva entrega dos produtos, considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos 
licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o local indicado para a entrega. 
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O Município não arcará com os custos e pessoal para realização das descargas ou outros serviços 
que devem correr por integral conta da empresa licitante, devendo qualquer despesa com tal 
serviço, ficar a cargo da empresa vencedora, bem como o carregamento e transporte dos produtos 
substituídos e descartados. Os pedidos deverão ser atendidos no prazo máximo de até 3 (três) dias 
úteis após o recebimento da respectiva Nota de Autorização de Fornecimento, devidamente 
assinada pela Área de Compras. 
 
O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto deste Termo de Referência será a 
Secretaria que solicitou a compra, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93. Ao 
Município se reserva o direito de não receber produtos que não atenderem ao padrão de 
qualidade exigido pelo município, ou em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, 
podendo devolver e exigir a sua substituição em prazo não superior a 03 (dias) dias úteis e ainda 
solicitar o cancelamento do contrato conforme disposto no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
Todos os itens deverão obedecer às especificações constantes deste Termo de Referência, o edital 
e seus anexos. 
 
Os produtos serão recebidos no endereço fornecido na Nota de Autorização de Fornecimento, por 
responsabilidade do MUNICÍPIO, onde o responsável designado para recebimento procederá à 
conferência e recebimento dos Produtos. O FORNECEDOR deverá apresentar nota fiscal com as 
descrições dos produtos, inclusive com a indicação da marca que o licitante indicar em sua 
proposta de preços. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para 
com o do FGTS e do INSS, condição esta indispensável para efetuar o pagamento. 
 
7. Modalidade de Licitação Sugerida 
 
Por se tratar de aquisição de bem comum, sugerimos a licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, para Registro de Preços, do tipo Menor Preço.  
 
8. Condições de Participação de Microempresa e Subcontratação 
 
Esta solicitação de licitação deve obedecer aos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações na Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2017. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão ser identificadas no credenciamento por meio de declaração, sob pena de 
declaração falsa. E na habilitação apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, não sendo necessária a apresentação de CND Estadual e 
Municipal, conforme definido no Edital. 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. Alteração Subjetiva 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do fornecimento. 
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10. Indicação de Recursos Orçamentários e Fonte de Recursos 
 
A sugestão de modalidade de licitação constante desse Termo de Referência é o Pregão Presencial para 
Registro de Preço. Portanto, é dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 
licitatórios para Registro de Preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra ou nas cláusulas do contrato. 
  
Entende-se por fonte de recursos, a origem ou a procedência dos recursos a serem utilizados para 
pagamento da despesa gerada pela requisição. 
 
11.  Balizamento de Preços e Valores Máximos Aceitos 
 
Os valores constantes do balizamento de preços serão considerados referência para tomada de 
decisões do julgamento. O balizamento de preços será demonstrado pela média aritmética simples 
de no mínimo três orçamentos dos preços praticados no mercado. Para atendimento de 
alimentação de Sistema Informatizado de Contas Municipais, integrado ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, estando estimativa anexa a este Termo.  
 
As cotações devem estar disponíveis para consulta de quaisquer interessados. 
 
12.  Condições e Forma de Pagamento  

 
Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da Nota Fiscal/Fatura ao responsável pelo 
recebimento do bem, o qual terá o prazo máximo de 05 dias úteis da apresentação para atestar o 
cumprimento pela empresa das obrigações contratuais. A data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo responsável pelo 
recebimento (fiscal do termo).  
 
O pagamento será efetuado na forma exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante 
crédito em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores. A 
conta corrente da contratada2deverá ser informada no ato de assinatura do contrato. O 
pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que o FORNECEDOR efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias.  
 
O FORNECEDOR, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
declaração, conforme modelo definido pela Secretaria da Fazenda. Caso não o faça, ficará sujeita à 
retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação aplicável. A Nota Fiscal/Fatura que 
contiver erro será devolvida ao FORNECEDOR para retificação e reapresentação, interrompendo-se 
a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias úteis para o responsável pelo recebimento atestar, 
que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. O pagamento 
fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social e junto 
ao FGTS.  
 
 

                                            
2
- O licitante vencedor deverá apresentar no ato da assinatura do termo dados da sua conta corrente no Banco do Brasil 

S.A. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES 
 
13.1 Obrigações do FORNECEDOR 
 
Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência. Deverão ser consideradas 
juntamente com o que estipula este documento, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo:  
 
 Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 

padronização e simbologias;  
 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 

com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste Termo de Referência; 

 O FORNECEDOR deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante.  

 Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste Termo 
de Referência; 

 Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal do termo 
do Município com respeito à execução do objeto; 

 Entregar os serviços ou produtos dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 
fixados;  

 Responsabilizar pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual. Cumprir os prazos previstos no termo ou outros que venham a ser fixados 
pelo Município; 

 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a sua vigência, a pedido do Município; 

 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada no termo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 
resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja 
de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR; 

 Indicar, logo após a assinatura do termo e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal do termo do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz. 

 Fornecer números telefônicos, endereços de e-mail ou de outros meios igualmente eficazes, 
para contato do gestor/fiscal do termo do Município com o preposto, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

 Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
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licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 
social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município; 

 
13.2. Obrigações do MUNICÍPIO  
 
 Comunicar ao FORNECEDOR qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a execução 

dos produtos fornecidos; 
 Atestar a execução do objeto fornecido no documento fiscal correspondente; 
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

do FORNECEDOR, em relação ao objeto da Ata de Registro de Preço; 
 Efetuar os pagamentos devidos ao FORNECEDOR nas condições estabelecidas; 
 Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade do FORNECEDOR pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

 Emitir, por meio do gestor/fiscal do termo do Município, a ordem de fornecimento; 
 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 
 Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal do termo do 

Município; 
 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços, bem como dos 

termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
14. Prazo para Formalização da Ata de Registro de Preço e do Contrato e sua Vigência 
 
O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a Ata de Registro de preços e os 
contratos quando solicitados, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação para tal, através de fax, correio eletrônico ou formalmente. O prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com eficácia legal após a publicação do 
seu extrato. 
 
A Lei Federal nº. 8.666/93 estabelece em seu art. 57 as regras relativas à fixação dos prazos 
contratuais, as quais deverão ser fixadas no instrumento convocatório (edital) e reproduzidas no 
respectivo contrato. A Ata de Registro de Preços poderá originar-se contratos que terão sua 
vigência adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. Assim, considerando que o 
prazo de vigência dos créditos orçamentários ou exercício financeiro, via de regra, vai da data de 
assinatura até o máximo ao dia 31 de dezembro de cada ano. 
 
15. SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 
 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o FORNECEDOR que: 

 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
aquisição; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 Falhar ou fraudar na execução do termo; 
 Comportar-se de modo inidôneo; 
 Cometer fraude fiscal. 

 



 

Rua Ary Machado, 599 – Centro – 35250-000 

www.galileia.mg.gov.br 

 

16. Fiscalização do Objeto e Indicação do Fiscal  
 
O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do objeto licitado, por 
intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, não eximindo a 
Controladoria Interna do Município, estabelecer por meio de ato normativo critérios de fiscalização 
do objeto da licitação. 
 
O fiscal do termo será indicado pelo Secretário(a) que terá como atribuições anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do termo, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. A Controladoria Interna do Município 
regulamentará por meio de ato próprio as rotinas de fiscalização. O Ato de designação do fiscal do 
termo será juntado aos autos do Processo Administrativo de Licitação.  
 
17. Considerações Finais 
 
Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de petição por escrito à 
Comissão Permanente de Licitação, que tem competência para decidir sobre aceitabilidade do 
recurso. 
 
Caberá à CPL, auxiliada pelos setores responsáveis a elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. Acolhida a impugnação contra o ato 
convocatório conforme conteúdo da petição, sendo designada nova data para a realização do 
certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital, cabendo à 
CPL os procedimentos e publicação dos atos.  
 
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à CPL, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, através do e-mail licitacao@galileia.mg.gov.br. 
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. O desatendimento de exigências formais não 
essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 
ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.  
 

 
 

 
 

 
Leandra Gonçalves Pereira  

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO - TERMO DE REFERENCIA 
 

Descrição dos Produtos, Estimativa Média de Preços e Quantidades Estimadas 

 

Item Qtd Un. Características 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

(R$) 

 

01 

 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 

kg 

BOLO DOCE, sabores variados, sem cobertura e recheio, 
tendo necessariamente os ingredientes: farinha de trigo, 

fermento fresco, açúcar, ovos, essências naturais, 
margarina vegetal e leite, assado em tabuleiros 

retangulares. Apresentar cor, sabor e textura típicos. Isento 
de qualquer tipo de contaminação ou adulteração, não 

deve apresentar sabor nem aparência de queimado, deve 
estar assado uniformemente, sem porções de massa crua, 
não deve apresenta odor de fermentação, fumaça ou ovo. 
Sua confecção deve respeitar as boas práticas de produção 
de alimentos. Deve ser entregue no próprio tabuleiro usado 

para assar coberto com filme plástico próprio para 
alimentos. Produzido no mesmo dia do consumo 

39,57 11.871,00 

 

02 

 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 

kg 

BROA DE FUBÁ, sem cobertura e recheio, tendo 
necessariamente os ingredientes: farinha de trigo, fubá de 
milho, fermento fresco, açúcar, ovos, margarina vegetal e 
leite, assado em tabuleiros retangulares. Apresentar cor, 

sabor e textura típicos. Isento de qualquer tipo de 
contaminação ou adulteração, não deve apresentar sabor 

nem aparência de queimado, deve estar assado 
uniformemente, sem porções de massa crua, não deve 
apresenta odor de fermentação, fumaça ou ovo. Sua 

confecção deve respeitar as boas práticas de produção de 
alimentos. Deve ser entregue no próprio tabuleiro usado 

para assar coberto com filme plástico próprio para 
alimentos. Produzido no mesmo dia do consumo 

37,23 11.170,00 

 
03 

 
 
 
 
 

10.000 

 
 
 
 
 

Unid 

PÃO DOCE SEM RECHEIO com aproximadamente 50 
gramas. Produzido com farinha de trigo, açucar e demais 

ingredientes de excelente qualidade. Apresentar cor, sabor 
e textura típicos. Isento de qualquer tipo de contaminação 
ou adulteração, não deve apresentar sabor nem aparência 

de queimado, sua confecção deve respeitar as boas práticas 
de produção de alimentos. Deve ser entregue nos formatos 

solicitados (redondo/hambúrguer ou fusiforme/hotdog), 
em sacos plásticos transparentes atóxicos próprios para 

alimentos. Produzido no mesmo dia do consumo 

1,05 10.500,00 

04 

 
 
 

30.000 

 
 
 

Unid 

PÃO FRANCÊS, com aproximadamente 50 gramas. 
Produzidos com farinha de trigo, fermento, sal, açucar, 

margarina e água. Apresentar cor, sabor e textura típicos. 
Isento de qualquer tipo de contaminação ou adulteração, 
não deve apresentar sabor nem aparência de queimado, 

sua confecção deve respeitar as boas práticas de produção 
de alimentos. Acondicionamento em saco de papel 

reciclável, fechados. Produzido no mesmo dia do consumo 

0,95 28.500,00 

 
 

 
 

 
 

ALFACE LISA, de boa qualidade; fresca; estando livre de 
enfermidades, subgrupo verde, sem defeitos graves que 
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05 

 
 

1.000 

 
 

Unid 

alterem a sua conformação e aparência; sem danos de 
origem física ou mecânica (perfurados e cortes); isentam de 

material terroso, resíduos de fertilizantes, sujidade, 
parasitas e larvas. Categoria extra. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno vazadas. 

 
 

2,56 

 
 

2.560,00 

06 

 
 
 

150 

 
 
 

Unid 

BRÓCOLIS 1ª qualidade, coloração uniforme, intacto, sem 
presença de material terroso, e umidade, sem defeitos 

graves (murcho, podridão, brocado, sujo), flores fechadas. 
O produto deverá ser entregue em ótimas condições de 

utilização. Maço pesando entre 400 e 500g. O produto deve 
ser entregue em ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno vazadas. 

6,80 1.020,00 

07 

 
 
 

150 

 
 
 

Unid 

COUVE FLOR, 1ª qualidade, cor creme, sem defeitos graves 
(podridão, danos profundos, impurezas, passadas, folhas na 

flor, peludas ou com manchas cor de vinho), ser bem 
definidas, sãs, inteiras, limpas e livres de umidade externa 

excessiva. O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

8,33 1.249,50 

08 

 
 
 

500 

 
 
 

Molhos 

COUVE MANTEIGA, de boa qualidade; fresca; estando livres 
de enfermidades, defeitos graves que alterem a sua 

conformação a aparência; sem danos de origem física ou 
mecânica (perfurados e cortes); isentam de material 

terroso, resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas. Categoria extra. O produto deve ser entregue em 

ótimas condições de utilização e serem transportadas em 
caixas de polietileno vazadas. 

3,06 1.530,00 

09 

 
 
 

150 

 
 
 

kg 

KIWI, de tamanho médio, de 1ª qualidade, inteira, sem 
pedúnculo, sadia, sem rupturas ou pancadas na casca, 

firme, limpa, isenta de umidade externa anormal e com 
grau de maturação capaz de suportar satisfatoriamente o 

transporte.O produto deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização e serem transportadas em caixas de 

polietileno vazadas. 

15,86 2.379,00 

10 

 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 

kg 

MANDIOQUINHA (BATATA BAROA),1ª qualidade, raiz de cor 
amarela intensa e formato cilíndrico. Deverá ter coloração e 

formato uniforme, sem apresentar radicelas, melados, 
podridão, danos mecânicos, coroa esverdeada, deformada 

e sem ausência de ataque de insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos. Deverá apresentar grau de maturação tal 

que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Categoria extra. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno vazadas. 

10,30 3.090,00 

11 

 
 
 
 

500 

 
 
 
 

kg 

UVA THOMPSON, sem semente, 1ª qualidade, fruto fresco, 
limpo e acondicionado de forma a evitar danos físicos, 

mecânicos ou biológicos, íntegro, limpo, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação, em condições adequadas 
para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 

corpos estranhos aderidos à casca. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização e serem 

transportadas em caixas de polietileno vazadas. 

17,30 8.650,00 

 


